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DECRETO Ne 005/2022
DE 17 DE JANEIRO DE 2022

"DISPÕE SOBRE Q PROCESSO DE

ESCOLHA/ATRIBUIÇÃO l)E CLASSES E/OU AULAS

DE DOCENTE DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

PÚBLICO MUNICIPAL DE FLORÍNEA/SP, PARA O

ANO LETIVO DE 2022,'' E'::':DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

Paulo Eduardo Pinto,;: Prefeito Municipal de

8: FlorÍDea, Estado de São:Paulo, nó uso de suas

atribiiiçõe'i lega ig'

CONSIDERANDO a necessidadê=sdê garantir direitos e oportunidades iguais' a todos os docentes,
assegurando os princípios da legalidade, impessoalidade, Moralidade, publicidade e eficiência nos ates
administra tívos;

CONSIDERANDO, o poder d!::régülagl:entaÇêQ hterng; d.os: ó.(g:qos da Administração Municipal conferido
ao Chefe do Poder Executivo }iélb...\rtjé:o 45 dâ::Lei:O.rgân:iéâ Üb;Município de Florinea;

CONSIDERANDO, o disposto nos a?ts. 62,63,64i65 Q 66 da Lei Complementar .ne. 135, de 29 de
dezembro de 2005, Estatuto e Plano de Carreiro;.ê«Remuneração do Magistério Público Municipal de
Florínea e suas alterações;

CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer normas e procedimentos para o .processo de
classificação e atribuição de classes e/ou aulas para o éxer.cicio de 2022.

e

DECRETA

Art. lg Caberá à Secretária Municipal de Educação nomeada pela Portaria ne OI de 03

de janeiro de 2022, Alexandra Gomes de Oliveira, elaborar Edital completa, disciplinando a classificação
e escolha de classes e/ou aulas ao pessoal docente do quadro do magistério, definir critérios,

estabelecer normas a serem seguidas, de acordo com as leis vigentes, e demais exigências, para o ano
de 2022
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Art. 2e Fica designada a Comissão para Escolhas de Aulas e/ou Classes, composta pelos
seguintes membros:

1. Diretora de Escola: Mana Dias Gonçalves Osawa

CPF n9 173.653.878-07

11 Coordenação Pedagógica: Givanilda Rodrigues

CPF ng271.172.898-64

lll-Presidente do Conselho Municipal;:de EdÜFaçãoi:!Rosangela Correa Pinto
/

j

CPF nei73654178-11Éilg

Art. 3e A equipe assim representada tocará iá$ providências necessárias à divulgação,

execução, acompanhamento. :.e.. avaliação das normas 'q.ue orientam:: o processo, na seguinte
conformidade:

zelar pelo cumpriment'ójdéste decreto;

1 1 coordenar o processo de classificaçã.o: e escolha de aulas/classes aos docentes do Quadro
do Magistério Público Municipal de Flofíriê:â.

Art. 4e À Comissão de Escolha classe e/ou aula C:ómpete

Verificar com presteza o carreto cumprimento da legalização de escolha de classes e/ou
aulas;

1 1 Atribuir às classes e/ou aulas das Unidades Escolares, contabilizando horários das classes

e/ou aulas e os turnos de funcionamento com as jornadas de trabalho docente

obedecendo, rigorosamente, à classificação dos professores;

Consultar a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação em
situações não previstas no presente Decreto.
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Art.5e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Florínea - SP., em 17 de janeiro de 2022
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PREFEITO MUNICIPAL

lublibado no local de costumo, na data supra

lõ Pinto

Registra
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